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n) Serviço Regional – 08 – São José do Rio Preto, no 
Setor de Catanduva, situado à Rua Capivari, 570 – Lunardelli 
– Catanduva;

o) Serviço Regional – 08 – São José do Rio Preto, no Setor 
de Votuporanga, situado à Rua Bahia, 3257 – Centro – Votu-
poranga;

p) Serviço Regional – 09 - Araçatuba, situado à Rua Minas 
Gerais, 135 – Vila Mendonça – Araçatuba;

q) Serviço Regional – 09 - Araçatuba, no Setor de Andradi-
na, situado à Avenida Barão do Rio Branco, 545 – Vila Passarelli 
– Andradina;

r) Serviço Regional – 10 - Presidente Prudente, situado à 
Avenida Coronel José Soares Marcondes, 2029 – Vila Euclides 
– Presidente Prudente;

s) Serviço Regional – 10 – Presidente Prudente, no Setor 
de Dracena, situado à Rua Martin Afonso, 1416 – Vila São 
Francisco – Dracena;

t) Serviço Regional – 10 – Presidente Prudente, no Setor 
de Presidente Venceslau, situado à Avenida João Pessoa, 928 – 
Barra Funda – Presidente Venceslau;

u) Serviço Regional – 11 - Marília, situado à Rua Álvares 
Cabral, 63 – Bairro Barbosa – Marília;

v) Serviço Regional – 11 - Marília, no Setor de Assis, situado 
à Rua Marechal Deodoro, 456 - Boa Vista – Assis;

x) Serviço Regional – 11 - Marília, no Setor de Bauru, 
situado à Rua Antonio Zuiani – Quadra 5, s/nº - Altos da Cida-
de – Bauru;

z) Serviço Regional – 11 – Marília, no Setor Adamantina, 
situado à Rua Maria Cândida Romanini, 361 – Centro – Ada-
mantina;

1.1 – A inscrição só poderá ser feita para uma única locali-
dade onde o candidato deseja concorrer a vaga.

2 - No ato da inscrição, o candidato ou seu procurador 
deverá preencher a ficha de inscrição, apresentando:

2.1 - Cédula de Identidade, CPF (originais e cópias que serão 
autenticadas pelo agente responsável pela inscrição, ficando as 
cópias anexadas às fichas de inscrição);

3 - Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no item 2.1.

4 - Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

5 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros docu-
mentos diferentes dos acima definidos;

6 - No caso de inscrição por procuração, devem ser apre-
sentados o original, além da cópia do instrumento do mandato 
(a qual ficará retida na Unidade), o documento de identidade 
do procurador e serem satisfeitas as exigências constantes no 
item 2.

7 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax-símile 
ou via Internet.

8 – A inscrição, será feita mediante o preenchimento da 
ficha de inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do 
período determinado neste edital.

9 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e 
na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

10 – Comprovar o pagamento da taxa de inscrição no valor 
estabelecido no Anexo I.

10.1 – A taxa de inscrição deverá ser paga mediante 
depósito em dinheiro na conta corrente da SUCEN, no Banco do 
Brasil, AGÊNCIA – 1897-X, c/c. 8781-8, devendo ser identificado 
o depósito pelo CPF do candidato.

(O comprovante de depósito deverá ser anexado à ficha 
de inscrição).

10.2 - não será aceito pagamento da taxa de inscrição fora 
do período das inscrições ou por qualquer outro meio que não o 
especificado no item 10.1;

10.3 - Não haverá devolução da taxa de inscrição.
10.4 - A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá se 

o processo seletivo não se realizar, sendo a SUCEN responsável 
pela devolução dos valores pagos.

11 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 
neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo a 
SUCEN excluir do processo seletivo simplificado aquele que a 
preencher com dados incorretos, bem como prestar informações 
inverídicas, ainda, que o fato seja constatado posteriormente.

12 - Não serão aceitos pedidos de isenção, total ou parcial, 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

a) isenção para candidatos doadores de sangue, nos termos 
da Lei 12.147, de 12-12-2005;

b) redução de 50% do valor estipulado neste edital, nos 
termos da Lei 12.782, de 20-12-2007, para candidatos que 
atendam cumulativamente aos seguintes requisitos:

- sejam estudantes regularmente matriculados e
- percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
1 - A realização do processo seletivo simplificado foi auto-

rizada conforme despacho do senhor Governador do Estado, 
publicado no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 
10-04-2015.

2 - As publicações referentes ao presente processo seletivo 
simplificado poderão ser acompanhadas por meio do Portal de 
Concursos Públicos do Estado (http://www.concursopublico.
sp.gov.br) e do site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.
com.br).

3 - As contratações serão efetuadas no regime da C.L.T, por 
tempo determinado por um período de 89 (oitenta e nove) dias.

3.1 - Serão reservados 5% das vagas por localidade para 
candidatos com deficiência nos termos das Leis Complementares 
683 de 18-09-1992 e 932 de 08-11-2002, regulamentada pelo 
Decreto 59.591, de 14-10-2013.

4 - As informações relativas a função-atividade, jornada de 
trabalho, valor da taxa de inscrição e vencimento estão estabe-
lecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas as atribuições, perfil profissio-
nal, conteúdo programático, constam no Anexo II.

II – Dos pré-requisitos
1 - O candidato sob as penas da lei, assume possuir e com-

provar as exigências, abaixo discriminadas, na data da admissão:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-

lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) possuir a escolaridade exigida para a função-atividade, 

conforme mencionado no Anexo II;
d) estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

g) se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal 57.654, de 20-01-1966;

h) apresentar Carteira de Trabalho;
i) estar em gozo de boa saúde física e mental, encontrando-

se apto para o exercício da função;
j) não ser pessoa com deficiência incompatível com o exer-

cício da atividade a ser desempenhada;
2 - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-

vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará na eliminação do candidato e anulação de 
todos os atos decorrentes da sua inscrição no processo seletivo.

III – Das inscrições
1 - As inscrições serão realizadas no período de 15 a 17-04-

2015, no horário das 9h às 12he das 13h às 16h (exceto sábado, 
domingo e feriado), nas seguintes localidades:

a) Divisão de Programas Especiais - DPE, situada à Rua 
Cardeal Arco Verde, 2878 – Pinheiros – São Paulo/SP;

b) Serviço Regional-2 - São Vicente, situado à Rua João 
Ramalho, 587 – Centro – São Vicente;

c) Serviço Regional-2 – São Vicente, no Setor de Registro, 
situado à Rua Waldemar Lopes Ferraz, 516 – Vila Tupi – Registro;

d) Serviço Regional-3 - Taubaté, situado à Avenida Nove de 
Julho, 372 – Centro– Taubaté;

e) Serviço Regional-3 - Taubaté, no Setor de Guaratinguetá, 
situado à Rua Tamandaré, 126 - Centro – Guaratinguetá;

f) Serviço Regional-4 - Sorocaba, situado à Avenida Comen-
dador Pereira Inácio, 105 – Jardim Vergueiro – Sorocaba;

g) Serviço Regional-5 - Campinas, situado à Rua São Carlos, 
546 – Vila Industrial – Campinas;

h) Serviço Regional-5 - Campinas, no Setor de Mogi Guaçu, 
situado à Rua Afonso Pessini, 86 – Pedregulhal; Centro;

i) Serviço Regional-5 - Campinas, no Setor de São João da 
Boa Vista, situado à Rua São Francisco, 630 – B. Sto. Antonio – 
São João da Boa Vista;

j) Serviço Regional-6 - Ribeirão Preto, situado à Avenida 
Independência, 736 – Vila Seixas – Ribeirão Preto;

k) Serviço Regional-6 – Ribeirão Preto, para ter sede traba-
lho, no Setor de Barretos, situado à Rua Dezoito, 2562 – Centro 
– Barretos;

l) Serviço Regional – 06 – Ribeirão Preto, no Setor de Franca, 
situado à Rua Gonçalves Dias, 2297 – Vila Nicácio – Franca;

m) Serviço Regional – 06 – Ribeirão Preto, no Setor de 
Araraquara, situado à Rua Rui Barbosa, 1672 – Vila Xavier – 
Araraquara;

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090159 2015PD00611 8.000,00
TOTAL  8.000,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090161 2015PD00567 88.139,70
090161 2015PD00568 3.680,00
090161 2015PD00569 2.820,00
TOTAL  94.639,70

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090162 2015PD00468 2.000,00
TOTAL  2.000,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090163 2015PD00356 379,14
090163 2015PD00357 6.264,49
TOTAL  6.643,63

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090165 2015PD00499 4.444,02
090165 2015PD00500 159,49
TOTAL  4.603,51

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090166 2015PD00382 310.023,00
090166 2015PD00491 2.084,33
090166 2015PD00492 120,96
090166 2015PD00541 3.500,00
090166 2015PD00543 4.000,00
090166 2015PD00547 3.500,00
090166 2015PD00548 2.500,00
TOTAL  325.728,29

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090169 2015PD00323 154,75
090169 2015PD00444 107,34
090169 2015PD00446 700,00
TOTAL  962,09

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090172 2015PD00901 5.000,00
TOTAL  5.000,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090173 2015PD00249 1.171,29
090173 2015PD00307 219.156,57
TOTAL  220.327,86

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090175 2015PD00550 1.000,00
090175 2015PD00551 4.000,00
090175 2015PD00553 7.000,00
090175 2015PD00557 3.200,00
090175 2015PD00558 2.000,00
090175 2015PD00559 2.000,00
090175 2015PD00560 1.000,00
090175 2015PD00561 3.500,00
090175 2015PD00563 500,00
090175 2015PD00565 83,30
090175 2015PD00566 29,75
090175 2015PD00568 413,10
090175 2015PD00569 29,75
090175 2015PD00571 53,55
090175 2015PD00573 83,30
090175 2015PD00575 53,55
090175 2015PD00577 107,10
090175 2015PD00578 160,65
090175 2015PD00579 53,55
090175 2015PD00580 68,85
TOTAL  25.336,45

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090177 2015PD00871 4.177,06
090177 2015PD00874 2.329,16
090177 2015PD00904 7.213,13
090177 2015PD00975 629,02
TOTAL  14.348,37

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090181 2015PD00940 1.409,71
090181 2015PD01143 6.500,00
090181 2015PD01184 4.000,00
TOTAL  11.909,71

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090183 2015PD00594 5.000,00
TOTAL  5.000,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090186 2015PD00194 1.704,76
090186 2015PD00234 500,00
TOTAL  2.204,76

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090187 2015PD00189 29,26
090187 2015PD00190 923,69
TOTAL  952,95

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090188 2015PD00230 105,25
090188 2015PD00231 246,48
090188 2015PD00234 1.046,97
TOTAL  1.398,70

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090193 2015PD01014 5.000,00
090193 2015PD01015 1.500,00
090193 2015PD01016 300,00
TOTAL  6.800,00
TOTAL GERAL  4.690.376,94

 Comunicado
Justificativa:
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal - 8.666/1993 e 

Instrução - 02/95 Item II e Aditamento - 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da 
ordem cronológica de pagamentos por tratar-se de despesas 
imprescindíveis que podem acarretar prejuízos à continuidade 
dos atendimentos prestados na Área de Saúde Pública, tal 
quebra de ordem cronológica se justifica , pois os materiais e 
serviços envolvidos nas despesas abaixo discriminadas são fun-
damentais para as unidades de saúde desta Secretaria:

PDS a serem pagas
090097
Data: 14/4/2015

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090101 2015PD00553 13.790,32
090101 2015PD00554 9.959,68
TOTAL  23.750,00
TOTAL GERAL  23.750,00

 Comunicado
Justificativa:
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal - 8.666/1993 e 

Instrução - 02/95 Item II e Aditamento - 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da 
ordem cronológica de pagamentos por tratar-se de despesas 
imprescindíveis que podem acarretar prejuízos à continuidade 
dos atendimentos prestados na Área de Saúde Pública, tal 
quebra de ordem cronológica se justifica , pois os materiais e 
serviços envolvidos nas despesas abaixo discriminadas são fun-
damentais para as unidades de saúde desta Secretaria:

PDS a serem pagas
090099
Data: 14/4/2015

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090101 2015PD00555 6.975,07
TOTAL  6.975,07
TOTAL GERAL  6.975,07

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090121 2015PD01212 481,95
090121 2015PD01214 132,00
090121 2015PD01215 105,00
090121 2015PD01216 300,00
TOTAL  1.018,95

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090123 2015PD00501 2.251,70
TOTAL  2.251,70

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090124 2015PD00465 107,10
090124 2015PD00478 8.669,01
090124 2015PD00480 771,18
TOTAL  9.547,29

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090125 2015PD00403 0,75
090125 2015PD00404 170,00
090125 2015PD00534 66,99
090125 2015PD00559 107.617,42
090125 2015PD00561 273.000,00
TOTAL  380.855,16

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090126 2015PD00848 659,67
TOTAL  659,67

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090127 2015PD01202 2.000,00
TOTAL  2.000,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090128 2015PD00269 1.937,41
TOTAL  1.937,41

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090129 2015PD00425 3.000,00
090129 2015PD00426 142,00
090129 2015PD00427 1.500,00
090129 2015PD00428 1.500,00
090129 2015PD00429 3.156,65
090129 2015PD00432 1.038,00
090129 2015PD00433 24,00
TOTAL  10.360,65

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090130 2015PD00494 3.603,26
090130 2015PD00495 5.500,00
090130 2015PD00496 1.500,00
090130 2015PD00497 1.000,00
090130 2015PD00498 1.500,00
090130 2015PD00499 350,00
090130 2015PD00500 1.500,00
090130 2015PD00501 1.110,00
090130 2015PD00502 1.000,00
TOTAL  17.063,26

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090131 2015PD00895 45.000,00
TOTAL  45.000,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090133 2015PD00470 55,80
090133 2015PD00471 576,00
090133 2015PD00472 175,30
TOTAL  807,10

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090135 2015PD00400 827.607,88
090135 2015PD00405 1.500,00
090135 2015PD00406 1.000,00
TOTAL  830.107,88

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090137 2015PD00147 178,50
TOTAL  178,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090138 2015PD00688 600,00
TOTAL  600,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090142 2015PD00369 522,39
090142 2015PD00370 1.940,40
090142 2015PD00371 2.652,00
090142 2015PD00372 1.775,50
090142 2015PD00373 52.738,25
090142 2015PD00374 156,08
090142 2015PD00375 252,00
090142 2015PD00376 125,80
TOTAL  60.162,42

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090143 2015PD00940 68,85
090143 2015PD00941 53,55
TOTAL  122,40

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090145 2015PD00329 400,00
090145 2015PD00330 600,00
090145 2015PD00331 800,00
090145 2015PD00332 400,00
090145 2015PD00333 2.800,00
090145 2015PD00339 2.480,00
090145 2015PD00341 1.000,00
TOTAL  8.480,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090146 2015PD00715 538,45
TOTAL  538,45

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090148 2015PD00225 700,19
090148 2015PD00226 244,80
090148 2015PD00227 3.440,11
TOTAL  4.385,10

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090149 2015PD00377 129,52
090149 2015PD00591 167.877,64
TOTAL  168.007,16

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090155 2015PD00542 1.165.691,24
090155 2015PD00562 410,28
090155 2015PD00593 207,95
TOTAL  1.166.309,47

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090156 2015PD00461 2.000,00
090156 2015PD00462 2.000,00
TOTAL  4.000,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

090158 2015PD00486 1.191.477,75
090158 2015PD00498 49,52
090158 2015PD00499 47,76
090158 2015PD00506 93,58
090158 2015PD00507 105,07
090158 2015PD00508 87,36
TOTAL  1.191.861,04

 SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS

 Comunicado

Processo Seletivo Simplificado
Classe: Desinsetizador
Edital 001/2015
Abertura de Inscrição de Processo Seletivo Simplificado
A Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de 

Contratação por Tempo Determinado, instituída mediante Portaria Sup 024/2015, publicada no Diário Oficial do Estado de 11-04-
2015, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador, em 
despacho de 09-04-2015, publicado no D.O. de 10-04-2015, TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
para preenchimento de 460 (quatrocentos e sessenta) vagas para Contratação por Tempo Determinado – CTD, da classe de DESIN-
SETIZADOR, mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no presente edital, para exercerem as suas 
atividades nas seguintes localidades:

Serviço Regional/Localidade Total Vagas Vagas Ampla Concorrência Vagas Reservadas
Divisão de Programas Especiais – DPE - Pinheiros – São Paulo/SP 30 (trinta) 28 (vinte oito) 2 (duas)
Serviço Regional-2 - São Vicente, para ter sede de trabalho no Setor I 25 (vinte e cinco) 24 (vinte e quatro) 1 (um)
Serviço Regional-2 - São Vicente, para ter sede trabalho, no Setor II, de Registro 6 (seis) 6 (seis) 0 (zero)
Serviço Regional-3 – Taubaté, para ter sede de trabalho no Setor I 20 (vinte) 19 (dezenove) 1 (um)
Serviço Regional–3 - Taubaté, para ter sede trabalho no Setor II, de Guaratinguetá 12 (doze) 12 (doze) 0 (zero)
Serviço Regional-4 – Sorocaba, para ter sede de trabalho no Setor I 30 (trinta) 28 (vinte oito) 2 (duas)
Serviço Regional-5 – Campinas, para ter sede de trabalho no Setor I 62 (sessenta e dois) 59 (cinquenta e nove) 3 (três)
Serviço Regional-5 - Campinas, para ter sede trabalho, no Setor II, de Mogi Guaçu 21 (vinte e um) 20 (vinte) 1 (um)
Serviço Regional-5 - Campinas, para ter sede trabalho, no Setor III, de São João da Boa Vista 15 (quinze) 15 (quinze) 0 (zero)
Serviço Regional-6 - Ribeirão Preto, para ter sede de trabalho no Setor I 22 (vinte e dois) 21 (vinte e um) 1 (um)
Serviço Regional-6 - Ribeirão Preto, para ter sede trabalho, no Setor II, de Franca 21 (vinte e um) 20 (vinte) 1 (um)
Serviço Regional-6 - Ribeirão Preto, para ter sede trabalho, no Setor III, de Barretos 15 (quinze) 15 (quinze) 0 (zero)
Serviço Regional-6 - Ribeirão Preto, para ter sede trabalho, no Setor IV, de Araraquara 21 (vinte e um) 20 (vinte) 1 (um)
Serviço Regional-8 – São José do Rio Preto, para ter sede trabalho, no Setor II, de Catanduva 13 (treze) 13 (treze) 0 (zero)
Serviço Regional-8 – São José do Rio Preto, para ter sede trabalho, no Setor III, de Votuporanga 15 (quinze) 15 (quinze) 0 (zero)
Serviço Regional-9 – Araçatuba, para ter sede de trabalho no Setor I 16 (dezesseis) 16 (dezesseis) 0 (zero)
Regional-9 - Araçatuba, para ter sede trabalho, no Setor II, de Andradina 6 (seis) 6 (seis) 0 (zero)
Serviço Regional-10 - Presidente Prudente, para ter sede de trabalho no Setor I 15 (quinze) 15 (quinze) 0 (zero)
Regional-10 – Presidente Prudente, para ter sede trabalho, no Setor II, de Presidente Venceslau, Base de Dracena 9 (nove) 9 (nove) 0 (zero)
Serviço Regional-10 – Presidente Prudente, para ter sede trabalho, no Setor II, de Presidente Venceslau; 6 (seis) 6 (seis) 0 (zero)
Serviço Regional-11 – Marília, para ter sede de trabalho no Setor I 26 (vinte e seis) 24 (vinte e quatro) 2 (dois)
Serviço Regional-11- Marília, para ter sede trabalho, no Setor II, de Assis 15 (quinze) 15 (quinze) 0 (zero)
Serviço Regional-11 - Marília, para ter sede trabalho, no Setor IV, de Bauru 24 (vinte e quatro) 23 (vinte e três) 1 (um)
Serviço Regional-11- Marília, para ter sede trabalho, no Setor V, de Adamantina 15 (quinze) 15 (quinze) 0 (zero)


